
  
 
 

LEI DECRETADA NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 84 
DO REGIMENTO INTERNO 

Cópia extraída de fls. 43/44 do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 103/14) 

(VEREADOR TONINHO PAIVA - PR) 
 

Denomina Ponte Jornalista Braz 
Jaime Romano a obra viária que 
tem início na Avenida Salim Farah 
Maluf, erigida sobre o curso do Rio 
Tietê, transversal às Marginais do 
Rio Tietê (pistas: local e central), 
que dá acesso à pista central da 
Marginal Tietê, sentido Rodovia 
Castelo Branco, na Cidade de São 
Paulo, e dá outras providências.  

 
Faço saber que a Câmara, nos termos do inciso I, do art. 84 do 

Regimento Interno, decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica denominada Ponte Jornalista Braz Jaime Romano a 

obra viária que tem início na Avenida Salim Farah Maluf, erigida sobre o curso do 
Rio Tietê, transversal às Marginais do Rio Tietê (pistas: local e central), que dá 
acesso à pista central da Marginal Tietê, sentido Rodovia Castelo Branco (Setor 
62 - Quadra 212 e Setor 63 - Quadra 127), na Cidade de São Paulo. 

 
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 16 de dezembro de 2014. 
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